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IPSSC 

INSTITUTO DE PREVIDêNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Portaria n. 0 20 de 17 de JUNHO de 2010. 

"Dispõe sobre concessão de pensão po_r 
morte, aos dependentes legais do Sr. 
Odorino José Martins, servidor inativo da 
Prefeitura Municipal de Cajamar - SP, 
falecido em 12/04/201 O". 

EMILIANO CAMPOS, Diretor Presidente do IPSSC -
Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso V da Lei 
Complementar n. 0 57, de 24 de março de 2.005, e 

CONSIDERANDO que a Sra. Laurita Celestino Martins, 
requereu Pensão por morte, nos termos do Processo n.0 2010.07.00l0P, 
tendo os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

RESOLVE: 

1 - CONCEDER PENSÃO POR MORTE a SRA LAURITA 

CELESTINO MARTINS, RG n.0 25.548.280-2 SSP/SP, CPF/MF n.o 
179.535.478-05, dependente legal do servidor munlclpal Inativo, SR. 
ODORINO JOSÉ MARTINS, portador da CI/RG 16.308.588-2 SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF 045.070.738-55, PIS/PASEP n.0 1.087.577.387-4 titular 
do cargo de provimento efetivo de Ajudante Geral, do quadro de 

funcionários da Prefeitura Municipal de Cajamar, falecido em 12/04/2010. 

2- A pensão corresponderá à totalidade da remuneração 

percebida pelo segurado na data do óbito, até o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, acrescido de 70% 
(setenta por cento) da parcela excedente a este llmlte, nos termos do artigo 
78 I, da lel complementar munlclpal nº. 59/2005. A Pensão concedida 
encontra o fundamento legal nos termos do artigo 40, § 7°, I da 
Constituição Federal, e artigo 77 e/e artigo 11, I da Lei Complementar n.0 
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~ INSTITUTO DE PREVID~NCIA SC_?CIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR 
~ ESTADO DE SAO PAULO 

IPSSC 
59/05, o valor nominal do provento de pensão corresponde a R$ 600,34 
(seiscentos reais e trinta e quatro centavos), conforme memória de cálculo 
que integra esta Portaria. 

3 - O benefício de pensão por morte, n·ão terá direito à 
paridade ativo-inativo, mas a pensão deverá ser corrigida anualmente, na 
mesma época, e· pelos índ(ces aplicadós pelo RGPS. 

4 - A Pensão é concedida a partir de 12/04/2010. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Cajamar/SP, 17 de junho de 2010. 

Le~~~ 
EMILIANO CAMPOS 

1 
} 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no Quadro de Avisos do 
IPSSC em 17/06/2010. 
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~ 
ESTADO DE S.lo PAULO 

PREFBTURA MUNICIPAL D~ CAJAMAR - SP 

IPSSC INST. DE PREV. SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR 

Pl'acHM~: 2010.07.00X, Doto do Direito: 12JrHl2010 
~: X>l77'5 - OOORINO JOSE MARTINS 1:>at• do Óbito: 12/04/2010 
Matrialll • Ól'glo da Origlln: l!JBJ 
(Jlf: <>15.0'J0.738-!!6 
AamfO: aJNCESSÃO ()E BENEFiao t>E P€NSÃO POR MORTf 

Fc..datws•tocie lagll: Arl.«1, 17, inciso I tb 0:/1988 awirrdpl, tbtb ,-la E,-,d:, CiJMfitucillllOI 41/200J. 

PLANILHA DE CÁLCULO DE PENSÃO POR MORTE 

TIPO 1>E 8ENÊFtCIO·, 
'· 
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INATIVO APOSENTADORIA POR IDAl>E 

(X)MPOSIÇÃO .1>0 sENeF.tae. .. 
V~ .. •t-~~ :· ... , .1 ~ ., 

flltOVEN10 600,34 

TOTAL: 600,34 

- VAlOR~~1~ ~ ,'f1Ji :6-f34 ~"-. · -~:;.::;~. , -.. ,'-...'.: . . - -.. . . 
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NOME 1 PARENTESCO 1 CPF 1 DATA NASCI 1. 1 VALOR 

AUIUTA CB.ESTINO MARTINS 1 CÔNJU6E 1 179.535.478--051 12/01/1929 1 100 1 Ri600 34 

El'liasio: 17/06/201010:28:41 

Ooc:nm1t Vfltgpor: 

7J0el201010:28:,41 MGtll': 
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